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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA ADITIVA Nº 05/2025

Emenda aditiva de inciso ao artigo 18, do Projeto de Lei nº 244/2025 de autoria do Poder Executivo. 

Acrescenta-se inciso XXVI ao art. 18 do Projeto de Lei nº 244/2025 de autoria do Poder Executivo nos seguintes termos:
Art. 18. (...)

XXVI – Realizar estudos técnicos de viabilidade e promover a articulação institucional e a captação de recursos, especialmente junto aos Governos Federal e Estadual, para viabilizar a implantação de um Hospital 100% SUS no Município de Araxá, com definição de modelo de gestão, perfil assistencial, capacidade instalada e integração à rede regional de atenção à saúde.
Plenário Guilherme Gotelip Neto, 02 de dezembro de 2025.
Jales André dos Santos

Professor Jales -PT

Câmara Municipal de Araxá/MG

JUSTIFICATIVA
O art. 18 do Projeto de Lei nº 244/2025 estabelece que o Município fortalecerá o Sistema Único de Saúde – SUS e fixa diretrizes voltadas à melhoria da prestação de serviços, incluindo a melhoria do atendimento médico-hospitalar da rede SUS e a ampliação/qualificação das estruturas hospitalares existentes, dentre outras medidas estruturantes. 

Nesse contexto, a presente emenda aditiva visa dar maior concretude ao planejamento de longo prazo do município, inserindo, no rol de diretrizes da saúde, comando expresso para estudos de viabilidade e busca ativa de recursos destinados à implantação de um hospital 100% SUS, medida que dialoga com o objetivo de qualificar e ampliar a capacidade assistencial pública, garantindo atendimento universal, integral e equânime.

A redação proposta é responsável do ponto de vista administrativo, pois não cria obrigação imediata de obra ou despesa, mas determina o que é essencial em políticas públicas estruturantes: planejamento técnico, definição de capacidade e perfil assistencial, avaliação de modelo de gestão e pactuação com a rede regional, além de articulação para captação de recursos com outras esferas de governo. Assim, o Plano Diretor passa a refletir de forma explícita uma diretriz alinhada ao SUS e às necessidades do território, fortalecendo a coerência interna do próprio art. 18, que já aponta para melhorias hospitalares e expansão de serviços especializados.
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